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Ementa: DENOMINA "SERVIDÃO JOSÉ
TEIXEIRA PINTO" O LOGRADOURO
PÚBLICO LOCALIZADO NO BAIRRO
NOVA CASCATINHA.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Dudu, no qual denomina “Servidão José Teixeira Pinto” o
logradouro público localizado no Bairro Nova Cascatinha.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de
suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido,
em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou
em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou
para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:

O projeto de Lei em tela visa denominar de “Servidão José Teixeira Pinto” o logradouro público de 54 metros,
conhecido como "Atalho", que liga a Rua João Ézio Caldara à Rua Joaquim João de Oliveira, no bairro Nova
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A Constituição da República consagrou o Município como entidade federativa indispensável ao nosso
sistema federativo, integrando-o na organização político-administrativa e garantindo-lhe plena autonomia, como
se nota na análise dos artigos 1º, 18, 29, 30 e 34, inciso VII, alínea c, vejamos:

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito (...)

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Art. 29. O Município reger-se à por lei orgânica, votada em dois turnos, com
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta
Constituição, na Constituição do respectivo Estado (...)

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – Legislar sobre assuntos de interesse local;

II- suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:

VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:

c – autonomia municipal.

Essa autonomia municipal raramente é utilizada pelos mesmos em prol dos seus interesses, seja por
desconhecer, por medo de uma reprovação caso a questão seja levada ao Poder Judiciário. A possibilidade de
ser levada a questão para o judiciário não deve ganhar peso, pois o Município tem a sua autonomia garantida
na nossa Carta Magna no Art. 34, inciso VII alínea c.

As competências legislativas do Município caracterizam-se pelo princípio da predominância do interesse
local, que, apesar de difícil conceituação, refere-se àqueles interesses que disserem respeito mais diretamente
às suas necessidades imediatas.

Ademais, o Princípio da predominância do Interesse Local, não sendo estudado mais profundamente pode
levar o intérprete a  colocar o referido Princípio em uma segunda categoria de importância, ou seja, gerando
grave erro jurídico e de exegese.

O Município possui autonomia para legislar sobre temas de seu interesse. A sanção e até mesmo a
promulgação de uma lei municipal demonstra uma das várias formas legítimas de atuação do mesmo, ou seja,
legislar sobre assuntos de interesse local.

Podemos perceber se não for respeitado esse princípio, existe a previsão legal, da União intervir em um estado
membro que não respeitar a autonomia municipal.

Neste sentido colacionamos um trecho do RE 702.848, rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2013, dec. Monocrática,
DJE de 14-5-2013, com repercussão geral reconhecida com o mérito julgado, vejamos:

”Não vislumbro, no texto da Carta Política, a existência de obstáculo constitucional
que possa inibir o exercício, pelo Município, da típica atribuição institucional que
lhe pertence, fundada em título jurídico específico (CF, art. 30, I), para legislar, por
autoridade própria. Na realidade, o Município, ao assim legislar, apoia-se em
competência material – que lhe reservou a própria Constituição da República
– cuja prática autoriza essa mesma pessoa política a dispor, em sede legal,
sobre tema que reflete assunto de interesse eminentemente local.”

Seguindo o raciocínio, a Constituição do Estado do Rio de Janeiro no seu Art. 343, assegura a autonomia
municipal para legislar sobre assunto de interesse local, vejamos:

Art. 343. Os Municípios são unidades territoriais que integram a organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil, dotados de autonomia
política, administrativa e financeira, nos termos assegurados pela
Constituição da República, por esta Constituição e pela respectiva Lei
Orgânica.(grifo nosso)

A atividade legislativa municipal submete-se à Lei Orgânica dos municípios, à qual cabe o importante papel de
definir, mesmo que exemplificativamente, as matérias de competência legislativa da Câmara, uma vez que a
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Constituição Federal (artigos 30 e 31) não as exaure, pois usa a expressão interesse local como catalisador
dos assuntos de competência municipal. Essa função legislativa é exercida pela Câmara dos Vereadores, que
é o órgão legislativo do município, em colaboração com o prefeito, a quem cabe também o poder de iniciativa
das leis, assim como o poder de sancioná-las e promulgá-las, nos termos propostos como modelo, pelo
processo legislativo municipal.

A Lei Orgânica do Município de Petrópolis, ao estabelecer, em seu artigo 37, inciso XII, como matéria de
interesse local, e, conseqüentemente, de competência legislativa municipal, a disciplina de denominação de
próprios, vias e logradouros públicos, representa legítimo exercício da competência legislativa municipal. Não
há dúvida de que se trata de assunto predominantemente de interesse local , vejamos:

Art. 37. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, exceto quando se
tratar de leis orgânicas, dispor sobre as matérias de competência do Município e,
especialmente:

XII – atribuir denominação a próprios, vias e logradouros públicos;

Neste sentido, o artigo supramencionado não incide desrespeitando à Separação de Poderes, pois “a
denominação de próprios, vias e logradouros públicos” não pode ser limitada tão somente à questão de “atos
de gestão do Executivo”, pois, no exercício dessa competência, o Poder Legislativo Municipal poderá realizar
homenagens cívicas, bem como colaborar na concretização da memorização da história e da proteção do
patrimônio cultural imaterial do Município.

A Lei Orgânica Municipal em nenhum momento, afastou expressamente a iniciativa concorrente para
propositura do projeto de lei sobre matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não excluir a
competência administrativa do Poder Executivo para a prática de atos de gestão referentes a matéria, mas,
também, por estabelecer ao Poder Legislativo, no exercício de competência legislativa, baseada no princípio
da predominância do interesse, a possibilidade de edição de leis para definir denominação de próprios, vias e
logradouros públicos.

Outrossim, precisamos interpretar o Art. 37, inciso XII da LOM conforme a Constituição, ou seja, no sentido
da existência de uma coabitação normativa entre os Poderes Executivo (decreto) e o Legislativo (lei formal),
para o exercício da competência destinada a “denominação de próprios, vias e logradouros públicos”, cada
qual no âmbito de suas atribuições.

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse
local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de
outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao
bem-estar de sua população e não conflitem com a competência federal e
estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da
Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a
forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do
número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

III – DOS REQUISITOS:

Compulsando os autos do processo legislativo em tela, percebemos que a proposição está em conformidade o
que dispõe o art. 79, §2º do RICMP, ou seja, possue justificativa esclarecendo em síntese as razões, abaixo
assinado dos moradores do logradouro em questão e dados biográficos do homenageado comprovando a sua
ligação com o local ora denominado, vejamos:

Art. 79. Os projetos deverão ser divididos em artigos numerados, redigidos de
forma concisa e clara, precedidos, sempre, de emenda enunciativa de seu objeto.

§2º Todo projeto terá uma justificativa que procure esclarecer as razões e os
fundamentos da proposição e os projetos de denominação de logradouros
conterão, além disso, abaixo assinado dos moradores do logradouro em questão e
dados biográficos do homenageado e de suas possíveis ligações com o local da
denominação.

Página:
1



Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, tendo em vista que esta proposição
preenche todos os requisitos constitucionais e regimentais para tal. Motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

IV - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  06 de Agosto de 2021
   

__________

GIL MAGNO

Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal

___________

YURI MOURA

Vogal
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